
Ar.º 42.º da Lei 66-B/2007 -  SIADAP

(Art.º 42.º n.º 7 e o n.º 1 do Art.º 43.º)

Relação Juridica 
com pelo menos 6 
meses no ciclo de 

avaliação

Trabalhador é avaliado 
em conjunto com a 
avaliação do ciclo 
seguinte( O periodo a 
constar da ficha deverá 
iniciar-se com a data de 
entrada ao serviço a 
findar em 31 de 
dezembro do biénio 
seguinte.( Ex se o 
trabalhador ingressa a 1-
10-2015 o periodo a 
constar da ficha deverá 
iniciar-se a 1-10-2015 e 
terminar a 31-12-2016)

Não

Sim
Art.º 42.º n.6

Trabalhador esteve ao 
serviço pelo menos 1 
ano

Não
Art.º 42 n.º 4

Não
Art.º 42.º n.º 5 e 6

Contacto funcional 
com o avaliador com 
pelo menos 1 ano

Não
Art.º 42 n.º 3

Sim

Realização de 
avaliação ordinária

Releva a ultima avaliação 
atribuida ao abrigo do 
SIADAP

Sim

Foi avaliado no 
bienio  anterior, 
com sujeição a 
quotas 

SimNão
( Art.º 42.º n.º 1)

O avaliador competente deverá nesta situação reunir o 
contributos por escrito dos demais avaliadores, sob a 
forma de 1 ficha de avaliação prevalecendo sempre a 
decisão do último avaliador

Suprimento da avaliação 
mediante ponderação 
curricular

Não
Art.º42 n.º 5 e 6

Sim
Art.º 42 n.º 2

Avaliador deverá pedir 
autorização por escrito ao CCA 
para avaliar o trabalhador, em 
data anterior á respetiva 
homologação

Resposta 
favorável 
do CCA

Até  ao dia 5 de janeiro,deverá o avaliador 
notificar por escrito todos os trabalhadores 
que se encontrem nesta situação
informando da possibilidade de requererem 
a alteração da avaliação, a qual deverá ser 
requerida ao dirigente máximo do serviço 
durante a 1.ª quinzena daquele mês

Caso o trabalhador deseje a alteração 
da ultima avaliação, deverá o 
dirigente máximo do serviço, 
designar, mediante despacho, qual o 
avaliador responsável pela 
ponderação curricular e pela 
submissão ao CCA aquando da 
harmonização das propostas de 
avaliação

Situações em que tenha  
ocorrido mudança  de 
avaliador ( vários)

A competencia para avaliar recai 
sobre o superior hierarquico em
contacto com o trabalhador no 
momemto em que é feita a 
avaliação

Situações em que se mantenha o 
avaliador , mas não exista 

contacto por impedimento do 
mesmo ou do próprio avaliado ( 

ex. doença,maternidade,etc


